
 
  

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E SETE 
 

 

DENOMINA DOM HÉLDER CÂMARA O CENTRO 

DE REFERÊNCIA EM DIREITOS HUMANOS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O Centro de Referência em Direitos Humanos, localizado no Município de 

Fortaleza, construído com recursos do Governo do Estado, recebe a denominação oficial de Dom 

Hélder Câmara. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 23 de maio de 2023. 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

1.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO 

  

 

 

 


